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RELATÓRIO

Campinas, 24 de julho de 2025.

COMISÃO MISTA DE JULGAMENTO DE RECURSOS DE ACESSO À
INFORMAÇÃO - CMJRAI

 
Protocolo e-SIC 392/2025
Solicitação de Acesso à Informação
 
 
Prezados membros da CMJRAI,
 
Vieram os autos com recurso interposto por SOLICITANTE (ora RECORRENTE) acerca do seu
pedido de informação veiculado no protocolo e-SIC epigrafado.
 
Com base no art. 10 do Decreto Municipal nº 22.170/2022 , que regulamenta os pedidos de
Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal, nos termos da Lei Federal nº
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação – LAI), que, por sua vez, regula o acesso a informações
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da
Constituição Federal, o RECORRENTE solicitou inicialmente:
 

 
A Secretaria Municipal de Saúde (SMS) ofereceu a seguinte resposta:
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Insatisfeito, o RECORRENTE apresentou recurso em 1ª instância  nos seguintes termos:
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Ao recurso, o RECORRENTE anexou a tela de erro do Portal da Transparência Municipal:
 

 
 

 
O recurso, encaminhado à SMS, obteve a decisão, cujos trechos transcrevemos:
 

(...)

(...)

 
Irresignado, o RECORRENTE ingressa em 2ª e última instância , fundamentando-se nas
seguintes linhas:
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É o Relatório do necessário.
 
Compete a esta CMJRAI , composta pelos membros nomeados pela Portaria 104.485/2025,
julgar os recursos interpostos, em última instância , no âmbito da Administração Pública
Municipal, nos termos do art. 31, caput, do Decreto n° 22.170/2022.
 
O presente RECURSO NÃO COMPORTA ACOLHIMENTO.
 
Sobre a questão do descumprimento do prazo, convém destacar que, através do pedido veiculado
n o e-SIC 542/2025 verifica-se que houve problemas de acesso ao Portal da Transparência, a
conferir:
 

 
Essa dificuldade de acesso ocorreu em razão da implantação do Novo Portal da Transparência
Municipal, de modo que o antigo link do Portal não se encontra mais operacional. Desse modo, o
e-SIC Central permitiu que os recursos pudessem ser dirigidos via e-mail, o que ocorreu no
presente caso, cujo e-mail encontra-se datado de 21/07/2025 e, portanto, dentro do prazo legal
de resposta da CMJRAI.
 
No mérito, a SMS justifica que a solicitação inicial ( vagas disponíveis e ocupadas – UBS Pe.
Anchieta) refere-se a “taxa de ocupação”, indicador não utilizado em serviços de atenção
primária, mas sim em sistemas hospitalares  para avaliação de utilização de leitos e ocupação
de áreas de procedimentos, como centros cirúrgicos. A SMS acrescenta que o indicador mais
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adequado seria a avaliação da capacidade potencial instalada, calculada em vista da carga
horária dos profissionais, de suas atividades administrativas e do modelo assistencial.
 
Nessa linha, a SMS orienta que o REQUERENTE informe de quais profissionais
universitários deseja a informação, eis que os profissionais de ensino médio trabalham com
escalas de postos de trabalho; e que, para a produção da unidade, por sua vez, pode ser
informada tanto dos profissionais de ensino médio como de ensino superior, salientando
que expressões como “todos” ou “etc” dificultam a execução adequada da solicitação.
 
Segundo o Decreto Municipal nº 22.170/2022, que dispõe sobre a regulamentação dos pedidos
de Acesso à Informação no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta,
disponível em https://bibliotecajuridica.campinas.sp.gov.br/index/visualizaratualizada/id/138963,
especialmente seu art. 5º, inciso III, não serão atendidos pedidos de acesso à informação:
 

Art. 5º Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados;

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou serviço de produção ou
tratamento de dados que não seja de competência do órgão ou entidade;
IV - que contenham pedido de acesso à informação envolvendo mais de 1 (uma) secretaria ou

entidade;

V - que configure solicitação de cópia integral ou parcial de documento ou processo

administrativo, que possa ser atendida por solicitação de certidão de inteiro ou parcial teor, nos

termos do Decreto Municipal nº 21.799, de 25 de novembro de 2021.

§ 1º Na hipótese do inciso III do caput deste artigo, o órgão ou entidade deverá, caso tenha

conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir das quais o

requerente poderá realizar a interpretação, consolidação, obtenção ou tratamento de dados.
 
O dispositivo guarda semelhança com o art. 13, inciso III, do Decreto Federal nº 7.724/2012 ,
que regulamenta a LAI em âmbito federal, a saber:
 

Art. 13. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou consolidação de dados
e informações, ou serviço de produção ou tratamento de dados que não seja de
competência do órgão ou entidade.

(...)
 
Sobre essa hipóteses legais, colacionamos o Manual da Escola Nacional de Administração
Pública (ENAP) – Módulo 2 – Negativas de acesso à informação – Brasília 2017, pp. 10/11:
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Assim, diante da justificativa da SMS de que as informações solicitadas requerem indicadores
inexistentes no órgão, compreende-se que envolvem trabalhos adicionais de análise, interpretação
e consolidação de dados. Por esse motivo, o Município está desobrigado de produzir a
informação, de que não dispõe nos moldes requisitados  pelo cidadão.
 
Nesse norte, VOTO PELO INDEFERIMENTO DO RECURSO, nada obstando a que o
interessado, querendo, possa formular novo pedido mais específico, considerando os indicadores
sugeridos pela SMS.
 
Esse o voto, que submeto aos demais membros da Comissão Mista de Julgamento de Recursos
de Acesso à Informação para votação, observado o art. 17 do Regimento Interno da CMJRAI

(Resolução nº 01, de 17 de novembro de 2022).
[i]

 
FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE

Procuradora Municipal -OAB/SP: 134.974
Membro e Relatora da CMJRAI

 
 

[i]
 (“Art. 17. Dentro do prazo, os membros titulares deverão analisar o voto da Relatoria, votar e, em caso de

discordância com o voto do relator, fundamentar seu voto contrário e encaminhar ao presidente da comissão.”

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA DO AMARAL ZAITUNE - OAB 134.974 ,
Relator(a) da CMJRAI, em 24/07/2025, às 15:53, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de
2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o código verificador 15577657 e o código CRC 7EBC960C.
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